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A  VISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025  

CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/MG

OBJETO
Contratação  de  empresa  especializada  para  realizar  manutenção/revisão
preventiva  do  veículo  CRUZE  SEDAN  LTZ,  PLACA  RVC  6H74,  ano
2022/2022, pertencente à frota da CMOB, com cerca de 53.000km rodados,
de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 R$ 582,67

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 01/10/2025 às 8h
Até 06/10/2025 às 8h

PERÍODO DE LANCES
De 06/10/2025 às 9h
Até 06/10/2025 às 15h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/MG

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 25/2025
(Processo Administrativo n.°58/2025)

Torna-se público  que  a  Câmara  Municipal  de  Ouro Branco/MG,  por  meio  do  seu
departamento  de  licitações  e  compras,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril  de 2021,  da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021,  tendo em vista  a
autorização contida no art.187, da referida lei, além de demais atos normativos aplicáveis.

Data da sessão: 06/10/2025
Link: https://bll.org.br/
Horário da Fase de Lances: 09:00 hrs às 15:00 hrs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto  da presente  dispensa é a escolha da proposta mais  vantajosa para a
contratação de empresa especializada para realizar manutenção/revisão preventiva
do veículo CRUZE SEDAN LTZ, PLACA RVC 6H74, ano 2022/2022, pertencente à
frota  da  CMOB,  com  cerca  de  53.000km  rodados por  dispensa  de  licitação,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo.
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Valor
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1

 22250

Contratação de empresa
especializada para realizar

manutenção/revisão preventiva
do veículo CRUZE SEDAN

LTZ, PLACA RVC 6H74, ano
2022/2022, pertencente à frota

da CMOB, com cerca de
53.000km rodados, de acordo
com as especificações contidas

SV 01 R$582,67 R$582,67
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no Termo de Referência., COM
MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO

DE PEÇAS/INSUMOS, APROX.
53.000KM RODADOS

PRODUTOS:

⮚ ÓLEO DE MOTOR SAE 0W20
⮚ FILTRO DE ÓLEO DO

MOTOR
⮚ FILTRO DE COMBUSTÍVEL

⮚ FILTRO DE AR
CONDICIONADO

⮚  FILTRO DE AR DO MOTOR

SERVIÇOS

⮚ ALINHAMENTO DO
VEÍCULO

⮚ MÃO DE OBRA MECÂNICA
PREVENTIVA

VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL:                                                                                               
R$582,67

1.2.1.Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema BLL, disponível no endereço eletrônico
https://bll.org.br/.

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos necessários para acesso
ao sistema e operacionalização.

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante  no Sistema de Dispensa Eletrônica,  não cabendo ao
provedor do Sistema, ou à Câmara Municipal, a responsabilidade por eventuais
danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por  terceiros  não
autorizados.
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta  e seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa
física ou  jurídica,  quando a contratação versar  sobre obra,  serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado,  quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,
por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL

3.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de erro,  omissão  ou  qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar  o recolhimento de tributos em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
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3.8. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,
assinalar  “sim”  ou  “não”  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  às  seguintes
declarações: 

3.8.1.que inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

3.8.3.que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4.que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.6.que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir  das  9:00h  da  data  estabelecida  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos  e  sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo
encerrado no horário de finalização dos lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
4.3. O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado
e  registrado  pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante  o procedimento,  os  fornecedores serão informados,  em tempo real,  do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,
em ordem crescente de classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1.Além  da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com  a  melhor  proposta
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de
preços,  conforme  modelo  anexo,  com  os  valores  adequados  à  proposta
vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1.contiver vícios insanáveis;
5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
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5.5.3.apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação;

5.5.4.não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2.apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2.Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

6.2.1.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada, por meio dos documentos disponibilizados na plataforma.

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Câmara Municipal, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais,  não-digitais,  quando  houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

6.8. Será inabilitado  o  fornecedor  que não  comprovar  sua habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação,  até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado
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7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente,  conforme o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob
pena de decair  do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou  instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  dias  prorrogáveis  conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste  aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

8.1.6.não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8.apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9.fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem 8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
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(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.a implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções. 

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e conforme regulamento.

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado Sítio Eletrônico Oficial da Câmara Municipal,  no
endereço eletrônico https://www.ourobranco.cam.mg.gov.br/, https://bll.org.br/ e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores
preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3.fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Câmara Municipal na respectiva
notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus  decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o
envio  de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Câmara Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação. 
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Câmara não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO III –  Modelo de Proposta

9.13.4. ANEXO IV – Modelo Declaração Unificada;

9.13.5. ANEXO V – Declaração de Conhecimento das condições do veículo no qual
serão realizados os Serviços 

9.13.6. ANEXO VI Declaração de Dispensa de Vistoria

Ouro Branco, ......... de setembro de 2025

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso  de  sociedade empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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2.4 prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com as Fazendas Estadual  e Municipal  do domicílio  ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação,  endereço atual  da contratante e local  em que foram
prestados os serviços.

4.2 Declaração  do  fornecedor  atestando  que  conhece  todas  as  informações  e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

4.2.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista
no Termo de Referência.
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ANEXO II - Termo de Referência;

       TR – TERMO DE REFERÊNCIA
(SERVIÇOS COMUNS)

I
t
e
m

Código
CATMAT 
/ CATSER

Descrição

U
ni
da
de

Qtd
e.

Valor
unitário

Valor
total

1

 22250

REVISÃO/MANUTENÇÃO
PROGRAMADA DO VEÍCULO
CRUZE SEDAN LTZ 2022, COM

MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO
DE PEÇAS/INSUMOS, APROX.

53.000KM RODADOS

PRODUTOS:

⮚ ÓLEO DE MOTOR SAE 0W20
⮚ FILTRO DE ÓLEO DO

MOTOR
⮚ FILTRO DE COMBUSTÍVEL

⮚ FILTRO DE AR
CONDICIONADO

⮚  FILTRO DE AR DO MOTOR

SERVIÇOS

⮚ ALINHAMENTO DO
VEÍCULO

⮚ MÃO DE OBRA MECÂNICA
PREVENTIVA

SV 01 R$582,67 R$582,67

VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL:                                                                                               
R$582,67

JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES

A licitação será realizada em lote único, visto ser necessário contratar  um único prestador para realizar a
manutenção completa do veículo.

Por  motivos  técnicos,  operacionais  e  administrativos,  não  é  viável  contratar  prestadores  diversos  para
executar cada parte da manutenção:

 Perda  de  padronização  e  controle  técnico: A  divisão  da  responsabilidade  entre  diferentes
fornecedores dificulta o acompanhamento do histórico de manutenção dos veículos, podendo gerar
inconsistências nos registros e comprometer a rastreabilidade dos serviços realizados;
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 Aumento de custos operacionais e logísticos: O deslocamento dos veículos entre diferentes oficinas
acarreta maior consumo de combustível, desgaste dos veículos, uso de recursos humanos e aumento
do tempo de indisponibilidade do automóvel que é usado nas funções da Casa Legislativa;

 Muitos aspectos da manutenção veicular estão interligados. A contratação de um único prestador
permite uma abordagem integrada, onde os serviços de manutenção são planejados e executados de
forma coordenada. Prestadores diversos podem não conseguir alinhar seus serviços adequadamente,
causando inconsistências na execução e prejudicando a performance do veículo;

 Dificuldades  na  Logística  e  Prazos:  Coordenação  logística  entre  vários  prestadores  pode  gerar
atrasos e problemas na entrega dos serviços. Cada fornecedor pode ter prazos diferentes e, sem uma
comunicação clara e coesa entre eles, podem ocorrer conflitos que prejudicam o cumprimento dos
cronogramas da manutenção.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O MOTIVO DA
CONTRATAÇÃO?

Um  dos  veículos  pertencentes  à  frota  oficial  da  CMOB é  o
CRUZE SEDAN LTZ, PLACA RVC 6H74, ano 2022/2022, que
teve sua garantia de fábrica já encerrada.

Atualmente  o  veículo  apresenta  a  quilometragem próxima  de
51.000km  rodados,  sendo  que  a  última  revisão  ocorreu  com
cerca de 43.000 km rodados.

A  manutenção  preventiva  periódica  de  veículo  da  frota
municipal a cada 10.000km, conforme orientação do fabricante,
é essencial para garantir a segurança, durabilidade e eficiência
operacional  do  automóvel  utilizado  pelos  servidores  e
vereadores desta Casa.

No presente  caso,  a  revisão  na quilometragem de  53.000 km
envolve a substituição do óleo, filtros, além de alinhamento do
veículo,  tratando-se  de  uma  manutenção  preventiva  e
programada.

Diante da proximidade dessa marca de rodagem e do término da
garantia  de  fábrica,  justifica-se  a  contratação  de  empresa
especializada  para  a  realização  da  revisão,  assegurando  a
qualidade  e  eficiência  do  serviço,  maior  segurança  para  os
servidores,  economia  de  tempo  com  a  frota  disponível  e
sustentabilidade pela ampliação da vida útil do automóvel.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO
UM TODO

A  descrição  da  solução  como  um  todo  abrange  contratar
empresa especializada na manutenção/revisão preventiva de
do  CRUZE  SEDAN  LTZ,  PLACA  RVC  6H74,  ano
2022/2022,  pertencente  à  frota  da  CMOB,  com  cerca  de
53.000km  rodados,  seguindo  a  orientação  do  fabricante  de
manutenção a cada 10.000km.
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A  solução  contempla  o  fornecimento  de  mão  de  obra  e
peças/insumos  necessários para  execução  dos  serviços
descritos,  os  quais  foram  identificados  mediante  vistoria  no
veículo.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO

NATUREZA
Tratam-se de serviços comuns, de natureza não continuada.

HAVERÁ GARANTIA DO
SERVIÇO?

☒ Sim.

A Contratada deve fornecer garantia mínima de  90 (noventa)
dias para os serviços executados, conforme o Código de Defesa
do  Consumidor,  e  garantia  conforme  especificação  do
fabricante para eventuais peças substituídas.

Constatada  qualquer  desconformidade,  falha  na  execução  ou
resultado insatisfatório, a Contratada ficará obrigada a refazer o
serviço  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  sem ônus
adicional para a CMOB.

A não correção das falhas ou a reincidência de má execução
sujeitará  a  Contratada  às  penalidades  previstas  na  Lei  nº
14.133/2021, no edital e na ARP/contrato.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE CONTRATAÇÃO

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74 da
Lei 14.133/21.

☒ Dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento
no art. 75, inciso II c/c §7º, da Lei Federal n° 14.133/21.

☐ Pregão eletrônico

FOI VERIFICADA A
CONFORMIDADE DO VALOR DA
LICITAÇÃO COM OBJETOS DA

MESMA NATUREZA NESTE
EXERCÍCIO FINANCEIRO?

☒ Sim

☐ Não

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

☒ Menor Preço

☐ Maior desconto.

☐ Não há

O ORÇAMENTO ESTIMADO É
SIGILOSO?

☐ Sim. Justifique: (Indicar o motivo da escolha do orçamento
sigiloso para a contratação).

☒ Não.
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REQUISITOS DA CONTRATADA E DO SERVIÇO A SER PRESTADO

SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO
TÉCNICA?

☒ Sim. O licitante vencedor deverá apresentar:

 Atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove
que  a  licitante  executou  ou  executa,  de  forma
satisfatória,  serviços  de  natureza  semelhante  aos  ora
licitados, compatíveis em características, quantidades e
prazos com o objeto desta contratação.

DELIMITAÇÃO GEOGRÁFICA

Considerando  fatores  operacionais,  econômicos  e
administrativos, bem como de modo a garantir a eficiência na
prestação  dos  serviços  e  a  melhor  utilização  dos  recursos
públicos,  faz-se  necessário  fixar  na  presente  dispensa,
excepcionalmente,  critério  de  limitação  geográfica.  As
justificativas são as seguintes:

 Redução de Custos com Deslocamento:

A escolha de uma oficina localizada em Municípios distantes
geraria  despesas  adicionais  como  combustível,  pedágios  e
diárias para servidores responsáveis pelo transporte do veículo,
impactando o orçamento público de forma desnecessária;

 Maior  Agilidade  na  Manutenção  e  Retorno  do
Veículo à Atividade:

O  deslocamento  para  uma  oficina  distante  pode  resultar  em
longos  períodos  de  inatividade,  prejudicando  a  utilização  do
automóvel da Câmara Municipal por um período maior do que
o necessário;

Portanto,  fixamos  como  requisito  imprescindível  para  a
contratação com a empresa vencedora do certame, que esta
possua oficina situada em um raio de até 50 quilômetros da
sede da Câmara Municipal de Ouro Branco.

Esse  critério  busca atender  ao interesse  público,  assegurando
economicidade e eficácia na manutenção da frota municipal.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos gerais da contratação:

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta,
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada;

 Não será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  da  
licitação;

 A  Contratada  deve  dispor  de  instalações  adequadas,
equipamentos e ferramental necessário para a realização
dos serviços, bem como deve contar com equipe técnica
qualificada,  com  profissionais  certificados  para
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execução dos serviços previstos;

 O  veículo  será  levado  e  buscado  pelo  motorista
responsável  ou  por  pessoa  indicada  pela  Diretoria
Administrativa. O carro somente poderá ser retirado da
sede da Contratada pelas pessoas autorizadas;

 O  serviço  deve  ser  realizado  seguindo  normas  de
segurança, higiene e preservação ambiental, incluindo o
descarte adequado de resíduos de produtos de limpeza,
quando aplicável;

 A  manutenção  deve  ser  realizada  conforme  as
especificações  do  fabricante  do  veículo,  garantindo  o
correto  funcionamento  dos  sistemas  mecânicos,
elétricos e eletrônicos;

 A  Contratada  deve  utilizar  peças,  componentes  e
insumos novos e originais ou de qualidade equivalente,
devidamente certificados pelo fabricante;

 A Contratada deve fornecer suporte técnico em caso de
falhas decorrentes da manutenção realizada, sem ônus
adicional para a CMOB;

 A Contratada deve observar os prazos previstos  neste
Termo  de  Referência  para  execução  dos  serviços,
devendo  comunicar  à  Câmara  Municipal  eventual
situação excepcional que a impossibilite de finalizar a
manutenção no tempo programado;

 Todos  os  serviços  listados  devem  estar  incluídos  no
preço  da  contratada,  assim  como  eventuais  despesas
indiretas, exceto frete/deslocamento do carro, que será
levado e buscado na oficina por servidor responsável da
CMOB;

 A  Contratada  responde  pela  guarda,  integridade  e
conservação  do  veículo  enquanto  este  estiver  em sua
posse e responsabilidade, arcando com eventuais danos,
extravios ou sinistros ocorridos durante esse período;

 É  expressamente  vedada  a  retirada  do  veículo  das
dependências da Contratada, salvo para a execução de
serviços estritamente necessários à revisão/manutenção,
previamente  autorizados  pela  CMOB,  sendo  também
proibido o uso do veículo para fins particulares,  bem
como a cessão ou empréstimo a terceiros;

 A  prestação do serviço deverá atender aos dispositivos
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

HÁ CRITÉRIO DE
SUSTENTABILIDADE?

☒ Sim
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 A  Contratada  deve  descartar  resíduos  e  peças
substituídas  conforme  normas  ambientais  vigentes,
assim  como  deve  se  certificar  de  utilizar,
preferencialmente,  produtos  e  insumos  com  menor
impacto ambiental, sempre que possível.

HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS
PELA CONTRATADA?

☒ Sim

A  Contratada  responde  integralmente  por  eventuais  danos
causados  ao  veículo  em  decorrência  de  defeito,  falha,  má
execução  dos  serviços  ou  utilização  de  peças  inadequadas,
inclusive  se  tais  danos  resultarem  em  comprometimento  da
segurança,  paralisação  do  bem  ou  prejuízos  financeiros  à
CMOB.

Além  do  mais,  a  Contratada  se  responsabiliza  pela  guarda,
integridade e conservação do veículo enquanto este estiver em
sua  posse  e  responsabilidade,  arcando  com  eventuais  danos,
extravios ou sinistros ocorridos durante esse período.

HÁ PREVISÃO DE VISTORIA?

☒ Sim.

• O  objetivo  da  vistoria  é  permitir  que  as  empresas
interessadas na licitação realizem uma avaliação no veículo para
dimensionar corretamente os serviços e os custos;

• Além disso, visa-se garantir mais segurança a este órgão
licitante,  evitando  que  as  empresas  participantes  no  certame
aleguem  desconhecimento  das  condições  do  serviço  após  a
contratação;

• Frisa-se que a vistoria não é obrigatória;

• Ao licitante que realizar a vistoria, será fornecida uma
declaração;

• No entanto, o não comparecimento para vistoria e a não
apresentação de tal declaração não será motivo para inabilitação
de qualquer participante;

• Sendo  assim,  a  vistoria  será  facultativa,  ficando  a
critério dos interessados a realização de visita técnica à CMOB,
mediante prévio agendamento, para avaliar o veículo objeto da
revisão. Não será autorizada a remoção do veículo à oficina,
visto que demandaria custos com deslocamento, mobilização do
motorista,  dentre  outros  fatores.  Portanto,  caso  repute
necessário, o licitante deverá agendar e comparecer à sede da
Câmara  para  realizar  a  vistoria,  sob  a  supervisão  de  um
responsável designado pela CMOB;

•       O  agendamento  para  vistoria  fica  condicionado  à
disponibilidade  do  veículo,  conforme  agenda/demanda  da
Diretoria Administrativa;
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•             O licitante que optar por não realizar a vistoria declara,
sob sua inteira responsabilidade, que tem pleno conhecimento
das  condições  necessárias  para  a  execução  do  objeto  da
licitação, não podendo alegar desconhecimento futuro para fins
de descumprimento contratual;

• Os licitantes  interessados em realizar  vistoria  deverão
agendar previamente data e horário com antecedência de até 24
(vinte  e  quatro)  horas  da  data  da  disputa,  através  do  e-mail
compras@ourobranco.cam.mg.gov.br.

COMO O SERVIÇO É PRESTADO?
☒ O serviço será prestado de uma só vez, conforme emissão de
ordem  de  serviço,  autorização  da  diretoria,  ou  por  outro
documento equivalente.

LOCAL E HORA DA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO

Após a emissão da ordem de serviço, a Câmara Municipal
de  Ouro  Branco  em  até  05  (cinco)  dias  úteis
providenciará  a  entrega  do  veículo  na  sede  da
Contratada  para  início  da  execução  dos  serviços,
conforme agendamento prévio feito com a empresa;

A Contratada terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
para concluir a manutenção do veículo, tendo início no
dia  em  que  o  veículo  for  entregue  em  sua  sede.  Se
porventura houver necessidade de dilação de tal prazo, a
Contratada deverá informar à Diretoria Administrativa,
de forma motivada;

Ao finalizar a execução dos serviços, a Contratada deverá
enviar  o  relatório  final  da  manutenção  ao  e-mail
diretoriageral@ourobranco.cam.mg.gov.br e  comunicar
imediatamente a  CMOB para retirada do veículo,  que
será buscado pelo servidor responsável no local.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA

PRAZO DE VIGÊNCIA 60 (sessenta) dias

HAVERÁ POSSIBILIDADE DE
PRORROGAÇÃO?

☒ Sim, nas hipóteses da Lei Federal n° 14.133/21 e previsões
contidas na Ata.

☐ Não.

FORMA DE PAGAMENTO

Meio: Ordem bancária

Onde? Conta indicada pela contratada

Qual o prazo?  Ate 10 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal (ou fatura).

QUAL A GARANTIA DO ☐ Sim
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CONTRATO? ☒ Não há.

PADRONIZAÇÃO DE MODELO

FOI UTILIZADO O MODELO
PADRONIZADO DE TERMO DE

REFERÊNCIA?

☒ Sim

☐ Não

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS ORÇAMENTÁRIOS DA
CONTRATAÇÃO

01.031.46.2214 -3.3.90.39 –  Outros  serviços  de  terceiros  –
Pessoa Jurídica

Obs: Esses  dados  estão  sujeitos  à  revisão  por  ocasião  da
emissão do atestado de disponibilidade orçamentária.

Ouro Branco, 24 de setembro de 2025.

___________________________________________

Elisa Carvalho Borges
Gerente de Contratos e Compras – matrícula 585

___________________________________________

Michely Teixeira Alves da Silva - matricula 626
Estagiária de Pós-Graduação



 Câmara Municipal de Ouro Branco

Praça Sagrados Corações, 200 – Ouro Branco – Minas Gerais – CEP 36490-094 – Fone (31)3741-1225
www.ourobranco.cam.mg.gov.br

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(em papel timbrado da empresa)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº __/2025

SESSÃO PÚBLICA: __/__/2025

Dados da empresa:

Razão Social

CNPJ (MF) nº:

Endereço:

Telefone:

Cidade: UF:

Banco: Agência
:

Conta Corrente:

Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato:

Nome:

CPF: Cargo/Função:

Carteira de IdenƟdade: Expedido por:

Endereço Eletrônico:

ITE
M

DESCRIÇÃO

/ 

ESPECIFICAÇ

ÃO

MARC

A / 

MODE

LO

QUANTIDA
DE

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

Assim sendo, o valor total da proposta é de R$ (por extenso).

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no Termo
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de Referência, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Prazo de validade da proposta:   _dias (não inferior a sessenta dias)

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem

como todas as condições estabelecidas no Instrumento Convocatório e seus Anexos.

Declaramos  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta  ou

indiretamente,  fazem parte  do  presente  objeto,  tais  como gastos  da  empresa  com suporte

técnico e administrativo,  impostos,  seguros,  taxas,  ou quaisquer  outros  que possam incidir

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e

deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Local e data

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

Declaração Unificada

À CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/MG
Ao(À) Agente de Contratação 
Dispensa Eletrônica nº XX/2025
Processo nº XX/2025.

____________________, estabelecida na Rua ________, Bairro _______,
CEP ______________, na cidade de ____________,inscrita no CNPJ sob n.
°  _________________________,  neste  ato  representada  pelo  seu
representante  legal,Sr.________________,inscrito  no  CPFsob  o  nº
___________no uso de suas atribuições legais, vem:

a) DECLARAR estar  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  Aviso  de  Dispensa
Eletrônica  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo  e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
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b) DECLARAR que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) DECLARAR  que não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal

d) DECLARAR que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) DECLARAR que que cumpre com os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021. ( O licitante organizado em cooperativa)

f) DECLARAR que cumpre com os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos  §§ 1º ao 3º do art.  4º,  da Lei n.º 14.133, de 2021. (o
licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa)

g) DECLARAR que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Por ser verdade assina a presente.

Cidade/Estado,__de____de 2025.

Nome da empresa
Nome do representante Legal
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO VEÍCULO NO
QUAL SERÃO REALIZADOS OS SERVIÇOS

Dispensa Eletrônica nº ___/202_

A  empresa  ______________________________________,  inscrita  no  CNPJ  Nº.
______________, sediada em ________________________, por intermédio de seu representante
legal o Senhor (a)_____________________________________, declara conhecer o ve a serem
entregues os materiais e/ou executados os serviços,  bem como todos os aspectos que possam
influir direta ou indiretamente na execução da mesma.

(local e data)

(carimbo e assinatura)

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Dispensa Eletrônica nº ____/202_

A  empresa  ______________________________________,  inscrita  no  CNPJ  Nº.
______________, sediada em ________________________, por intermédio de seu representante
legal  o  Senhor  (a)_____________________________________,  declara  que  optou  por  não
realizar vistoria nos locais e instalações referentes ao Objeto da presente dispensa de licitação e
declara, sob qualquer hipótese, estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições
dos equipamentos e locais de execução dos serviços como justificativa para deixar de cumprir
com os termos do Aviso de Dispensa e respectivo Termo de Referência , bem como, do Contrato
advindo do certame.

(local e data)

(carimbo e assinatura)
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